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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N.º 001/2020 

 

 

 

 

 

Na condição de Presidente da Comissão do presente 

processo administrativo disciplinar venho com base nos decretos 

municipais n.º 54 e 55, ambos de 2020, suspender o processo cuja ré é a 

Senhora Cleidiane Guimarães de Oliveira por tempo indeterminado 

devido ao surto do COVID-19 e todas as restrições que ele acarreta. 

 

Vila Rica, 23 de março de 2020. 
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